
ANEXO 

 

TERMO DE SIGILO E RESPONSABILIDADE 

 

 

Os abaixo assinados, de um lado o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, doravante 

denominado “TJMA”, e de outro lado, o(a) Leiloeiro(a) Oficial, doravante denominado 

“Credenciado”, têm entre si justa e acertada a celebração do presente TERMO DE SIGILO 

E RESPONSABILIDADE, por meio do qual o Credenciado, em razão da execução de leilão, 

em virtude do contrato nº ______, firmado em //, compromete-se a não divulgar, sem 

autorização formal do TJMA, informações sigilosas de sua propriedade, bem como a 

observar a legislação aplicável à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), em conformidade com 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Credenciado, em razão da execução do leilão ao TJMA, terá 

acesso a informações privadas do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e de terceiros, 

inclusive dados pessoais, classificadas como informações sigilosas, confidenciais ou como 

segredo de negócio. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Estas informações deverão ser tratadas de forma confidencial, não 

podendo ser divulgadas a terceiros, exceto quando formalmente autorizado pelo TJMA ou 

quando estritamente necessário para o desenvolvimento das atividades profissionais 

relacionadas à execução do objeto contratual. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - As informações envolvidas neste termo são aquelas classificadas 

pelo TJMA, conforme sua Política de Segurança da Informação, incluindo aquelas 

protegidas por legislação específica, notadamente a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - O Credenciado obriga-se a: 

 

a) por si e por seus colaboradores, manter o sigilo absoluto das informações, não devendo 

utilizá-las para fim diverso daquele para o qual lhe foram disponibilizadas; 

b) instruir seus colaboradores quanto às melhores práticas de segurança da informação e 

proteção de dados pessoais, promovendo orientação ou treinamento quanto às condutas 

necessárias à preservação do sigilo; 

c) não transportar informações para fora do TJMA sem autorização expressa deste, salvo 

quando permitido por força deste instrumento; 

d) não reproduzir, sem anuência do TJMA, parte ou a totalidade da informação classificada, 

exceto quando autorizado formalmente ou quando necessário ao desempenho de suas 

atribuições; 



e) restituir, assim que solicitado pelo TJMA ou ao término do vínculo contratual, qualquer 

documento, registro ou material que contenha informação classificada ou dados pessoais sob 

sua guarda, inclusive anotações pessoais. 

 

CLÁUSULA QUINTA - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste termo implicará 

responsabilidade civil, administrativa e penal do Credenciado e dos responsáveis pela 

violação do sigilo profissional, sem prejuízo das sanções contratuais aplicáveis, inclusive a 

rescisão contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - As obrigações previstas neste instrumento perdurarão durante todo o 

vínculo entre o Credenciado e o TJMA e subsistirão mesmo após o seu término, abrangendo 

tanto as informações de que o Credenciado venha a ter ciência quanto aquelas já conhecidas 

na presente data. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

O Credenciado compromete-se a tratar eventuais dados pessoais a que tiver acesso 

exclusivamente para as finalidades relacionadas à execução do contrato, em estrita 

observância à Lei nº 13.709/2018 (LGPD), adotando medidas técnicas e administrativas 

aptas a proteger os dados contra acessos não autorizados, vazamentos ou incidentes de 

segurança. 

Parágrafo único. O Credenciado deverá comunicar imediatamente ao TJMA a ocorrência de 

qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares 

dos dados. 

 

 

 

Local, data.  

 

 

 

 

Assinatura Credenciado 

 

 

 

Assinatura do(a) DIRETOR(a) GERAL TJMA 

 


